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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Processo Administrativo nº 243/2026 

Processo Digital nº 2.161/2026 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO SEPÉ, nos termos da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, e 

do Decreto Municipal nº 4.414 de 27 de setembro de 2023, que "regulamenta o agente de con-

tratação”, torna público o presente edital de licitação, na modalidade de Concorrência Ele-

trônica, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, através do site: BLL www.bll.org.br, bem 

como as condições a seguir estabelecidas:  

  

1. LOCAL, DATA E HORA:  

1.1. A sessão pública será realizada no site: BLL www.bll.org.br, no dia 15/06/2026, 

com início às 09h01min00s, horário oficial de Brasília – DF, e de acordo com o seguinte cro-

nograma:  

 a) Início do recebimento das propostas: 27/05/2026 – 00h00min até 15/06/2026 – 

08h30min  

b) Abertura das propostas:  15/06/2026 – 08h50min  

c) Início da disputa: 15/06/2026 – 09h01min  

d) Tempo da disputa: 10 minutos  

e) Modo de disputa:  Aberto   

1.2. As empresas que desejarem participar do referido “Concorrência” devem acessar 

o sítio BLL www.bll.org.br. O edital e seus anexos poderão ser baixados por download nos 

sítios BLL www.bll.org.br e https://saosepe.atende.net/ no menu: Licitações > Concorrência 

Eletrônica nº 006/2026.   

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a reali-

zação desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comuni-

cação.   

  

2. DO OBJETO LICITADO:  

2.1. A presente licitação, objetiva a contratação de empresa especializada na perfu-

ração de poço tubular profundo, na localidade de Jazidas nas proximidades do Corre-

dor do Ornato e Corredor dos Sbicigo, conforme especificações técnicas do Memorial Des-

critivo, em anexo.   

2.2. Compete as licitantes vencedoras todos os deveres para a gestão de seus emprega-

dos, inclusive de detalhar as tarefas, organizar rotinas de trabalho, esclarecimentos sobre o 

contexto dos trabalhos a serem realizados, bem como o pagamento de salários e encargos, de 

disponibilizar e efetuar a entrega de uniformes e EPI’s e a observância das normas de segu-

rança e proteção do trabalho, disponibilizar materiais e equipamentos para a execução dos 

trabalhos contratados, e demais atividades inerentes a prestação de serviço objeto desta con-

tratação.   

2.3. Sempre que necessário as licitantes vencedoras deverão comparecer em reunião 

com a Administração, para fins da boa condução dos serviços prestados.   

2.4. Os serviços deverão ser executados de modo a serem observadas as normas técni-

cas e legais vigentes, para resguardar a segurança e o interesse da Administração Pública.   

2.5. Deverão ser realizados pelos licitantes vencedores os programas na área de Segu-

rança e Medicina do Trabalho, e demais medidas exigidas pela legislação.   

2.6. Os serviços serão iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da 
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ordem de início dos serviços, que será emitida logo após assinatura do contrato.   

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas que atenderem todas as exigências 

constantes neste edital, inclusive quanto à documentação que satisfaçam as exigências conti-

das no site: BLL www.bll.org.br, para acesso ao sistema ELETRÔNICO.  

3.2. Como requisito para participação na CONCORRÊNCIA, em campo próprio do 

sistema ELETRÔNICO, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no edital.   

3.3. Será vedada a participação de:   

a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tan-

to;   

b) Empresas sob processo de falência;   

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública;   

d) Empresas consorciadas;   

e) Licitantes cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto desta concor-

rência.   

3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado 

previsto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.   

3.4.1. As empresas, de que trata o subitem anterior, deverão, no ato de envio da pro-

posta eletrônica inicial, em campo próprio do sistema, declarar que atendem, sob as penas da 

Lei, aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando aptas a usufruírem 

do trata- mento favorecido, estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.  

  

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO:  

4.1. Para participar da CONCORRÊNCIA, o licitante deverá estar regularmente cre-

denciado, conforme item 3.1., e apto a utilizar o sistema “Concorrência Eletrônica” através do 

site: BLL www.bll.org.br.   

4.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica responsabili-

dade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a Concorrência Eletrônica.   

4.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsa-

bilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao município de SÃO SEPÉ, promotor da licitação, 

responsabilidade em eventuais danos decorrente de uso indevido da senha, ainda que por ter-

ceiros.  

   

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:  

 As impugnações ao ato convocatório da CONCORRÊNCIA deverão obedecer ao dis-

posto no artigo 164 da Lei 14.133/21.   

5.1. Caberá ao agente de contratação encaminhar as impugnações à autoridade compe-

tente, que decidirá no prazo legal.  

   

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:  

6.1. A participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA dar-se-á por meio de digi-

tação da senha privativa do licitante e subsequentemente encaminhamento da proposta ele-

trônica de preços na plataforma BLL (primeiro envio), e após a sessão dos lances nos 

termos do item 6.5, até o horário previsto no item 1.1.   

6.1.1. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, ex-

clusivamente por meio do sistema eletrônico.   

http://www.bll.org.br/
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6.1.2. O upload da proposta após a fase de lances no site BLL www.bll.org.brs, será 

de total responsabilidade do licitante, o qual deverá se certificar de que a proposta anexada 

seja visível e legível em sua integridade, em folha de tamanho A4, sem a necessidade de 

qualquer ação do agente de contratação que não seja abrir e imprimir o arquivo, devendo con-

ter obrigatoriamente as informações constantes no anexo II deste edital, sob pena de 

desclassificação.   

6.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim co-

mo os lances inseridos durante a sessão pública.   

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decor-

rente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sis-

tema ou de sua desconexão.  

  

6.4. As propostas digitais após a fase de lances deverão conter, obrigatoriamente, 

as seguintes informações:   

a) Dados da empresa: razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail;   

b) Dados do representante legal: nome, CPF, RG, endereço completo, telefone e e-

mail;   

c) Preço unitário para o item em moeda corrente nacional, em algarismo com o má-

ximo de duas casas decimais após a vírgula;   

d) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos diretos e indiretos, impostos, 

taxas, obrigações trabalhistas e previdenciárias, as relacionadas com a medicina e segurança 

do trabalho, uniformes, transporte, seguros, e demais exigências contidas neste edital e anexos, 

ambas assinadas pelo representante legal da empresa;   

e) Planilhas orçamentárias constantes nos anexos;   

f) Planilhas de composição do BDI constantes nos anexos;   

g) Planilhas de composição de encargos sociais constantes nos anexos;   

h) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data 

da sessão deste CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.   

6.5. As planilhas constantes nas alíneas “e”, “f” e “g” do item “6.4.” deverão ser pre-

enchidas observando as seguintes disposições:   

a) Conter em seu cabeçalho a razão social, número do CNPJ e endereço da empresa 

proponente;   

b) As planilhas deverão ser anexadas com suas páginas assinadas, sem emendas, 

acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, 

tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração 

ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo.  

 A presente licitação tem como valor global máximo de R$ 114.161,68 (cento e qua-

torze mil cento e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos).   

6.6. A empresa deverá fazer constar na “Proposta” a opção por uma das modalidades 

de garantia abaixo, no valor de 5% (cinco por cento) do contrato:   

a) Caução em dinheiro;   

b) Seguro fiança.   

6.6.1. A garantia indicada na proposta (item 6.6) deverá ser comprovada em até 

30(trinta) dias do ato da assinatura do contrato, sendo essencial para que o contrato tenha vi-

gência. A garantia será liberada e restituída pela Prefeitura Municipal no prazo de 20 (vinte) 

dias do efetivo cumprimento das obrigações contratuais, incumbindo ao contratado a respon-

sabilidade pela garantia em caso de prorrogação do contrato até a extinção do vínculo jurídico 

com a Administração e, se for feita em dinheiro será realizada a sua atualização monetária. 

http://www.bll.org.brs/
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Caso o Licitante Vencedor opte pela modalidade de Seguro garantia, no prazo acima mencio-

nado, deverá apresentar o Contrato firmado com a seguradora, a regularidade financeira deste 

e a Apólice.   

6.7. Caso o licitante possua conta corrente em banco, informar na proposta o banco, 

número da agência e o número da conta corrente.   

6.8. Omissões, erros, rasuras ou quaisquer inserções na proposta que visem modificar, 

extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, ensejará a desclassificação da proposta.  

   

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES:  

7.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), o licitante deverá encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.   

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO 

GLOBAL, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.   

7.3. Somente serão aceitos lances cujos valores forem menores ao último lance que te-

nha sido anteriormente registrado no sistema. Somente serão aceitos lances com valor igual 

ou superior a R$ 10,00 (dez reais), em relação à última proposta de menor valor.   

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.   

7.5. A etapa de lances da sessão pública será encerrada automaticamente pelo sistema 

após transcorridos 10 minutos de disputa e nos 2 minutos finais nenhum licitante tenha ofer-

tado lance.   

7.6. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa compe-

titiva, da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos lici-

tantes para recepção dos lances retornando o agente de contratação, quando possível, sua atu-

ação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.   

7.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da 

Concorrência Eletrônica será suspensa e terá início somente após a comunicação expressa aos 

participantes.  

7.8. Após o fechamento da etapa de lances o agente de contratação poderá encaminhar 

pelo sistema eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 

com menor valor total do obtido, como decidir sobre a sua aceitação.   

7.9. O agente de contratação anunciará o licitante vencedor de menor valor imediata-

mente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a 

negociação.  

  

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

8.1. Após análise da proposta e documentação, o agente de contratação anunciará o li-

citante vencedor.   

8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito ou se o licitan-

te vencedor desatender as exigências habilitatórias, o agente de contratação examinará a pro-

posta ou lance subsequente; verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação na 

ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apu-

ração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.   

8.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, 

em razão das especificações indicadas na proposta, o agente de contratação poderá diligenciar 

para a verificação do bem e/ou solicitar declaração expedida pela empresa, de que o objeto 

possui as características indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do 

objeto.   

8.3.1. O julgamento será realizado pela comissão julgadora, levando em consideração 

o menor preço global.   
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8.3.2. O licitante que não atender ao disposto no item “8.3.”, em prazo estabelecido 

pelo agente de contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto.   

8.4. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microem-

presa ou empresa de pequeno porte até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, pro-

ceder-se-á da seguinte forma:   

8.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, que se iniciará após a fase de lances, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto desta Concorrên-

cia;   

8.4.2. O sistema encaminhará mensagem automática, por meio do chat, convocando a 

microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontra em segundo lugar, a fazer sua 

última oferta no prazo de 5 (cinco) minutos sob pena de decair do direito concedido;   

8.4.3. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as lici-

tantes remanescentes, que porventura se enquadrem na condição prevista no caput, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;   

8.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e em-

presas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no caput desta condição, 

o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora 

para o encaminhamento da oferta final do desempate.   

8.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o obje-

to licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. Haven-

do aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o 

agente de contratação solicitará a respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de 

habilitação.  

  

9. DA HABILITAÇÃO:  

9.1. Encerrada a etapa de propostas, o licitante melhor classificado enviará a documen-

tação de habilitação, os documentos discriminados no item 9.3, ao sistema BLL 

www.bll.org.brno prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Após a entrega dos documentos para 

habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 

em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici-

tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das e suspensão no cadastro de fornecedores pelo prazo de até 3 (três) anos.   

9.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar em vigor na data de abertura do 

certame quando da apresentação definitiva dos documentos.   

9.2. Não serão aceitos protocolos, documentos não autenticados, nem documentos 

com prazo de validade vencido.   

9.2.1. Quando o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 

(sessenta) dias contados a partir da data de emissão, exceto comprovante de inscrição no 

CNPJ e atestado de capacidade técnica (quando este for solicitado).   

9.2.2. Os proponentes interessados na autenticação das cópias, deverão dirigir-se ao 

setor de licitações e contratos, desde que apresentados os documentos originais, acompanha-

dos das respectivas cópias.   

9.2.2.1. Certidões emitidas via internet terão sua autenticidade confirmada nos respec-

tivos sites.   
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9.2.3. Os documentos deverão ser, preferencialmente, apresentados fixos em pasta 

própria, numerados e rubricados pelo representante legal da empresa, não devendo ser entre-

gues soltos.   

9.3. Os licitantes vencedores deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 

habilitação:   

9.3.1. Documentos pertinentes à capacitação jurídica:   

I. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, já adequados a Lei Federal n.º 10.406/2002;   

 

9.3.2. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verifi-

cação dos seguintes requisitos:   

I - a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relati-

vo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumpri-

mento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

(conforme modelo do anexo III).  

 

9.3.3. Declarações:   

I. Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre 

em qualquer das condições impeditivas (conforme modelo anexo III), especificando:   

a) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;   

b) Que não está impedido de contratar com a Administração Pública;   

II. Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto lici-

tado e anuência das exigências constantes do edital e seus anexos (anexo III);   

III. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas;   

IV. Caso a empresa tenha se declarado ME ou EPP no ato de envio da proposta ele-

trônica inicial, em campo próprio do sistema, conforme dispõe o item “3.4.1.” do edital, a 

empresa deverá apresentar declaração, firmada por seu contador, ou representante legal, ou 

outro documento idôneo, de que cumpre, sob as penas da lei, os requisitos legais para a quali-

ficação como microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 conforme modelo constante no anexo V do presente edital;   

V. A vistoria/visita deverá ser realizada pelo representante legal da licitante ou por 

funcionário designado pela mesma, mediante a apresentação de procuração assinada pelo re-

presentante legal. A vistoria/visita é facultativa. Caso o licitante opte por não realizá-la, deve-

rá apresentar junto à documentação de habilitação, em substituição ao termo de vistoria/visita, 

declaração de que não realizou vistoria e que se responsabiliza pela proposta formulada com 

todas as características e especificações qualitativas e quantitativas exigidas pela Prefeitura 

para o presente certame. (modelo ANEXO IX). 

   

9.3.4. Da qualificação técnica:   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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I. Certidão de registro em órgão competente para comprovação da aptidão para a 

execução dos serviços, em nome da empresa, em vigor, tais como CREA, CAU ou outro;   

II. Certidão de registro em órgão competente, em nome do responsável técnico da 

empresa, apto a emitir a ART de execução e ser responsável técnico da obra, tais como CREA, 

CAU ou outro;   

III. Comprovação de aptidão por meio de Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, com registro em nome da empresa devida-

mente reconhecido pelo CREA/CAU, pelo qual a licitante tenha sido contratada para a execu-

ção de obras similares em características e quantidades igual ou superior ao do objeto do pre-

sente certame, sendo que estes Atestados deverão ser de obras já concluídas. Os Atestados 

deverão estar devidamente registrados no CREA/CAU. Nos Atestados deverão constar, no 

mínimo, os seguintes dados: objeto, local, nome do responsável técnico, número da ART e 

quantitativos de cada serviço.  

   

9.3.5. Da Qualificação Econômico-Financeira:   

I. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a 

apresentação do documento;   

 

9.4. O licitante vencedor deverá apresentar a seguinte documentação relativa à propos-

ta:   

I. A última proposta vencedora nos exatos termos apresentados durante a sessão ele-

trônica, juntamente com informações sobre o objeto ofertado.   

II. Planilhas orçamentárias constantes nos anexos;   

III. Cronograma Físico e Financeiro; 

IV. Planilhas de composição do BDI constantes nos anexos;   

V. Planilhas de composição de encargos sociais constantes nos anexos.   

 

9.5. Os documentos referidos no item “9.3.” poderão ser apresentados em original ou 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor público 

municipal.   

9.5.1. No caso de autenticação por servidor deste órgão de licitação, os licitantes de-

verão apresentar a documentação exigida para habilitação no serviço de licitações e contratos, 

acompanhada dos respectivos originais, desde que respeitados os prazos para sua entrega na 

Concorrência.   

9.5.1.1. Não serão autenticadas as certidões emitidas pela internet, tendo em vista que 

a veracidade das mesmas é verificada online.   

9.6. Em havendo alguma restrição quanto às certidões mencionadas no item “9.3.”, se-

rá assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a apresentação 

de nova documentação, sem restrições.   

9.6.1. Não terá direito ao prazo previsto no item anterior a microempresa ou empresa 

de pequeno porte que tenha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à regulari-

dade fiscal e trabalhista.   

9.6.1.1. A não correção da documentação relativa à regularidade fiscal, no prazo 

constante do subitem “9.6.”, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas nesta CONCORRÊNCIA, sendo facultado ao município 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato ou 

revogar a licitação.  
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 DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO:  

9.7. Os documentos necessários à habilitação e a proposta de preços atualizada com o 

lance vencedor, deverão ser anexados ao sistema BLL www.bll.org.br.  

9.8. As empresas devem anexarem ao sistema da concorrência eletrônica os do-

cumentos com as devidas assinaturas digitais.  

  

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  

 Caberá recurso nos casos previstos na Lei 14.133/21, devendo o licitante manifestar 

motivadamente sua intenção de interpor recurso, no prazo de 15 (quinze) minutos, através de 

formulário próprio do sistema eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o tér-

mino da sessão de lances.   

10.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fa-

tos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo agente de contratação.   

10.2. O licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 

agente de contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do re-

curso, por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os parti-

cipantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual 

número de dias.   

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante no prazo previsto no 

item “11.1.” importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo agente 

de contratação ao vencedor.   

10.4. O recurso contra decisão do agente de contratação terá efeito suspensivo.   

10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

10.6. Caso não haja funcionamento do sistema na data prevista para a prática do re-

curso na forma estabelecida no item 11.2, será cabível ao recorrente apresentar as razões re-

cursais nos prazos legais pelo e-mail oficial <licitacoes@saosepe.rs.gov.br>, ou entregues 

pessoalmente.   

10.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licita-

ção, aquele que aceitar sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregula-

ridades, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

   

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:   

11.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 

proponentes quanto à interposição de recurso, o agente de contratação opinará pela adjudica-

ção do objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente para 

homologação.    

11.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os 

mesmos procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado 

da licitação.    

 

12. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:   

12.1. Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados 

no Projeto Executivo, como também de acordo com o cronograma físico-financeiro constan-

tes nos projetos anexos ao presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do 

prazo, a licitante vencedora ficará sujeita às sanções estabelecidas no item 14 deste Edital.   

12.2. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 

identificação.   

12.3. Propiciar o acesso da fiscalização do Município aos locais onde serão realiza-

dos os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.   

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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12.3.1. A atuação da comissão fiscalizadora do Município não exime a licitante vence-

dora de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços 

executados.   

12.4. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 

qualidade, de acordo com o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, 

caderno de especificações técnicas e planilhas orçamentárias).   

12.5. Prestar manutenção do objeto contratado, durante o período de garantia, da se-

guinte forma:   

12.5.1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação 

do(s) defeito(s) pelo Município.   

12.5.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pelo Muni-

cípio.   

12.5.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção 

não sejam realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita às penalidades esta-

belecidas no item 14 deste edital.   

12.6. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o lo-

cal tenha condições de uso satisfatório.   

12.7. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela 

fiscalização da Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Pro-

jeto Executivo.   

12.8. Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas 

as ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.   

12.9. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 

(EPI's) e coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança 

vigentes.   

12.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Município e de ter-

ceiros, causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços.   

12.11. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, de-

vendo o espaço ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso.   

12.12. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, 

que obedeçam às especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da do Mu-

nicípio.   

12.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vi-

gentes na aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à 

licitante vencedora, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua 

má aplicação.   

12.14. Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 

ferra- mentas ou equipamentos julgados pela Fiscalização do Município como inadequados à 

execução dos serviços.   

12.15. Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e li-

vres de entulho ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das 

unidades. Concluído o objeto contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por 

escrito, à Fiscalização do Município, para que se possa proceder à vistoria da obra com vistas 

à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas.   

12.16. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu esta-

do original, caso venha, como resultado de suas operações a danificá-los.   

12.17. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de aci-

dentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e refe-

rentes aos ser- viços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm ne-

nhum vínculo empregatício com o Município, inclusive matricular a obra junto ao INSS, e 
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efetuar o pagamento das contribuições devidas, fornecendo ao final, a respectiva CND da 

mesma.   

12.18. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.   

12.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri-

gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na 

licitação.   

13.20.1. Os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de sua inteira res-

ponsabilidade, cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratada 

para ressarcimento do dano causado.   

12.20. Afixar placa de identificação da Obra, no prazo de 05 dias úteis, a contar da da-

ta de ordem de início emitida pelo Município, logo após a assinatura do contrato.   

12.21. Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas es-

pecificações, substituição de algum material por seu equivalente ou qualquer outra alteração 

na execução daquilo que está projetado, deverá ser apresentada solicitação à fiscalização da 

obra, devidamente justificada pelo responsável técnico.    

12.22. Qualquer alteração na execução da obra deverá ser solicitada por escrito pela 

licitante vencedora e somente poderá ser executada com prévia autorização por escrito do 

Município CONTRATANTE, mediante alteração contratual.    

12.23. O Município de SÃO SEPÉ não assumirá a responsabilidade pelo pagamento 

de eventuais diferenças que venham a ocorrer durante a execução da obra. Se for constatado 

qualquer erro ou diferença nos quantitativos, a empresa executora deverá solicitar, por escrito, 

a sua correção ou retificação antes da execução de cada etapa dos serviços.    

12.24. A proponente vencedora deverá seguir as orientações técnicas do Gestor e do 

fiscal do contrato, sendo que, caso as orientações não forem seguidas, poderá ocorrer à resci-

são do contrato.     

12.25. Todas as dúvidas existentes quanto à técnica de construção, deverão ser sana-

das com a Fiscalização do Município por escrito, cabendo a proponente vencedora aguardar 

deliberação para prosseguir as atividades daí decorrentes.    

12.26. Todas as etapas dos serviços deverão ter a aprovação prévia da fiscalização e 

somente serão aceitos se estiverem perfeitamente executados, conforme os Projetos, Planilha 

Orçamentária, Memorial Descritivo e prazos de acordo com o Cronograma físico-financeiro, 

bem como as solicitações do Edital.     

12.27. A fiscalização do Município poderá impugnar qualquer trabalho que não satis-

faça as condições do Projeto Executivo, sendo a proponente vencedora obrigada a demolir 

qualquer trabalho rejeitado pela contratante, sem qualquer ônus para a mesma. Ao final de 

cada etapa descrita no Cronograma físico-financeiro a fiscalização do Município deve ser 

comunicada.    

12.28. Para facilitar o trabalho da fiscalização a licitante vencedora deverá manter na 

obra um Encarregado Geral, para esclarecimento de qualquer dúvida referente à execução dos 

serviços.  

  

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:   

13.1. Na hipótese de o licitante vencedor recusar-se assinar o contrato ou instrumen-

to equivalente injustificadamente ou apresentar situação irregular, o agente de contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à sua 

habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma propos-

ta ou lance que atenda o edital, inclusive negociando o melhor preço. O agente de contratação 

poderá ainda revogar a licitação, independentemente da cominação do art. 90, § 5º da Lei Fe-



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ 

RIO GRANDE DO SUL 

saosepe.atende.net 

 

 

 

PLÁCIDO CHIQUITI, Nº 900 – CX. POSTAL: 158 – CEP: 97340-000 11 
FONES: (55) 3233-8100, 3233-1535, 3233-1919 e 3233-2281 

deral 14.133/21.   

13.2. O licitante que se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente injus-

tificadamente, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 3 

(três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes a punição ou até que seja proferi-

da a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízos da mul-

ta de 15% (quinze por cento) do valor da sua última proposta válida, além de outras comina-

ções legais.   

13.3. A licitante que não satisfizer os compromissos assumidos, serão aplicadas as 

seguintes penalidades:   

a) A CONTRATADA ficará sujeita a multa de até 20% (vinte por cento), sobre o va-

lor total adjudicado no caso de apresentação de documento ou declaração falsa para fins de 

habilitação no presente processo licitatório. No presente caso, a contratação será rescindida e 

será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-

ministração Pública, por prazo de até 03 (três) anos, conforme dispõe o artigo 156, parágrafo 

4º da Lei Federal nº 14.133/2021.   

b) Advertência por escrito: sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta para as quais tenha concorrido, e desde que ao caso não se aplique as demais penalida-

des.   

c) A recusa em atender/entregar o objeto licitado, acarretará a multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total adjudicado, cumulada com a pena de suspensão temporária do 

direito participar de licitações e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 

de até 03 (três) anos.   

d) Será aplicada multa, no caso de atraso na entrega do objeto desta licitação, de 1% 

ao dia de atraso, limitada a 20% do valor total adjudicado ao licitante vencedor.   

e) Ficam sujeitos a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor global contratado, 

caso a licitante vencedora pratique os seguintes atos:   

I. Atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “ordem de 

início dos serviços”;   

II. Não entregar a anotação de responsabilidade técnica ou registro de responsabilidade 

técnica (ART ou RRT) – referente à execução até a ordem de início da prestação dos serviços;   

III. Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;   

IV. Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros;   

V. Desatender às determinações da fiscalização;   

VI. Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;   

VII. Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar 

danos ao contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os 

danos causados;   

VIII. Não conceder intervalo para descanso e alimentação (intervalo intrajornada) a 

seus funcionários conforme estabelecido na CLT ou na convenção coletiva;   

IX. Permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os adequados 

equipamentos de proteção individual;   

X. Permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem com respeito para 

com a população, durante a execução das obras;    

13.4. No caso de recorrência das infrações constantes na alínea “e” do item 14.3 a 

multa será majorada para até 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado.   

13.5. Na aplicação das penalidades previstas no edital, o município considerará, mo-

tivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou con-

tratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 

dispõe o artigo 156, “caput”, da Lei nº 14.133/21.   

13.6. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.   
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13.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplên-

cia contratual.   

13.8. Após o andamento do devido procedimento administrativo para aplicação de 

penalidades, poderá haver compensação de valores, realizando o desconto das multas aplica-

das no pagamento pendente da empresa penalizada.   

13.9. A multa aplicada poderá ser descontada do valor que a contratada faça jus a re-

ceber.   

  

14. DO PAGAMENTO:   

14.1. O pagamento será realizado da seguinte forma:   

a) O Município efetuará o pagamento de acordo com as medições realizadas pelo se-

tor de Engenharia do Município, e mediante expedição da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) 

aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato.   

b) Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que 

estabelece a legislação vigente, relativa ao Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 

(INSS); prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

prova de regularidade para com o Estado e Município de origem da empresa licitante, cópia 

da GFIP-SEFIP, com comprovante de envio, inclusão no Cadastro Nacional de Obras.   

c) O pagamento referente a cada item, somente será efetuado após a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos do INSS (CND do INSS) referente à obra, e outros documentos 

pertinentes a parte contábil.   

d) Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da des-

pesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus à Prefeitura.   

e) O pagamento da última medição será efetuado por meio da emissão de ATESTA-

DO DE CONCLUSÃO, confeccionado pelo setor de Engenharia do Município, que atestará o 

recebimento definitivo da obra, aprovando a aplicação dos recursos. Além de mediante apre-

sentação de CNO da obra e demais comprovantes relacionados nos itens anteriores do item 

por parte da CONTRATADA;   

f) O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no processo licitatório, bem como a empresa deverá possuir conta 

bancária vinculada a este CNPJ para fins de recebimento dos valores.   

g) O Município pode exigir que as licitantes vencedoras apresentem cópia das folhas 

de pagamento, guias de recolhimento de obrigações sociais e previdenciárias com seus presta-

dores de serviço, mediante a apresentação de cópia autenticada, sempre até o dia 20 (vinte) do 

mês seguinte a realização dos serviços prestados, sob pena de não recebimento do valor da 

próxima fatura.   

h) O Município efetuará as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da lei 

que regula a matéria, quando for o caso.   

i) O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações 

assumidas pelo(a) contratado(a) no que se refere à habilitação e qualificação exigidas na lici-

tação, bem como na execução do objeto.   

14.2. O licitante vencedor deverá, obrigatoriamente, fornecer as notas fiscais de fatu-

ra, constando a identificação do presente processo licitatório, o número do contrato adminis-

trativo e o número do Convênio/Contrato de Repasse/Financiamento, caso os recursos forem 

advindos de tal fonte.   

14.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
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pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, caso a compensação entre a sanção e o valor a ser pago não seja suficiente para 

saldar aquela, hipótese esta que primeiro será realizada a compensação.    

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   

15.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

 

Código Reduzido: 365 

Órgão: 6 - Sec. de Infraestrutura 

Unidade: 6 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Ação: 1221 - Emenda Parlamentar Deputado Federal Marcelo Moraes 

Vínculo: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Subelemento: 34490519900000000000 - Outras obras e instalações 

 

Código Reduzido: 1032 

Órgão: 6 - Sec. de Infraestrutura 

Unidade: 6 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Ação: 1221 - Emenda Parlamentar Deputado Federal Marcelo Moraes 

Vínculo: 27063110 - Transferência Especial da União 

Subelemento: 34490519900000000000 - Outras obras e instalações 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO:   

16.1. Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por técnicos do Mu-

nicípio São Sepé, com autoridade para exercer em nome da Município toda e qualquer ação 

de orientação geral, controle e fiscalização.   

16.2. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a 

substituição dos equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não-conformes 

com as especificações definidas no projeto, anexo a este edital, cabendo à licitante vencedora 

providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela fiscalização, sem direito à 

extensão do prazo final de execução dos serviços.   

16.3. A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo 

Contrato.   

16.4. Compete à fiscalização da obra pela equipe técnica do Município, entre outras 

atribuições:   

16.4.1. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especifica-

das em caderno de especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orça-

mentárias e adequação dos procedimentos e materiais empregados à qualidade desejada para 

os serviços.   

16.4.2. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos ser-

viços executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações.   

16.5. A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabili-

dades contratuais.   

16.6. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes no 

Memorial Descritivo e no Projeto Executivo será sempre consultada a Fiscalização, sendo 

desta o parecer definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à em-

presa licitante vencedora obrigatoriamente de forma escrita e oficial.   

  

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:   

17.1. É facultado ao agente de contratação oficial, auxiliado pela equipe de apoio, 

proceder em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
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instrução do processo.   

17.2. O contrato a ser firmado com o(s) licitante(s) vencedor(es) poderá ser alterado 

por aditamento, no que couber, nos casos previstos nos arts. 124 e 135, seus incisos, alíneas e 

parágrafos da Lei Federal nº 14.133/21.   

17.3. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acrés-

cimos ou supressões, de acordo com o artigo 125, da Lei n.º 14.133/21.   

17.4. A apresentação da proposta de preços implica aceitação plena e total das con-

dições desta concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 155 a 163, 

da Lei 14.133/21.   

17.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo agente de contratação, que decidirá 

com base na legislação em vigor.   

17.6. Serão utilizados para a realização deste certame, recursos de tecnologia da in-

formação, composto por um conjunto de programas que permitem confrontação sucessiva 

através de envio de lances dos proponentes, com plena visibilidade para o agente de contrata-

ção e total transparência dos resultados para a sociedade, através da rede mundial de compu-

tadores – internet.   

17.7. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site BLL 

www.bll.org.br e preencher o termo de adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que 

manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida, tenha acesso ao por-

tal.   

17.7.1. O credenciamento junto ao órgão provedor deverá ser feito no prazo mínimo de 

03 (três) dias úteis antes da data de realização da Concorrência Eletrônica. Esta exigência se 

constitui em orientação e segurança para que o licitante que irá participar pela primeira vez 

em compras eletrônicas esteja devidamente habilitado na data aprazada. Recomenda-se a ob-

servância do manual de orientações de compras.   

17.7.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.   

17.7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade le-

gal do licitante, ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a rea-

lização das transações inerentes a Concorrência Eletrônica.   

17.8. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no 

evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o even-

to, nos valores e condições do referido lance, e caso esse lance seja o escolhido pelo compra-

dor, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado.   

17.9. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão 

de responsabilidade do licitante.   

17.10. O município de São Sepé se reserva ao direito de anular ou revogar a presente 

licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.   

17.11. Fazem parte integrante deste edital:   

Anexo I – Minuta do contrato administrativo;   

Anexo II – Modelo de proposta de preços;   

Anexo III – Modelo de declaração de idoneidade e modelo de declaração de atendi-

mento ao inciso XXXIII da Constituição Federal;   

Anexo IV – Declaração de enquadramento LC 123/2006;   

Anexo V – Atestado de vistoria técnica ao local da construção;   

Anexo VI - Declaração de não realização visita técnica 

Anexo VII – Memorial Descritivo, Composições, Planilha Orçamentária, BDI, Tabela 

de Encargos Sociais e Cronograma Físico Financeiro.   

17.12. Demais informações sobre o edital ou sobre procedimentos, contatar pelo tele-

fone 08000900129 ou pelo e-mail: licitacoes@saosepe.rs.gov.br.  

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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São Sepé - RS, 25 de maio de 2026.  

  

 

 

  

MARCELO FARIA ELLWANGER 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO Nº ____/2026 

 

Órgão: Secretaria Municipal da Infraestrutura 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº XX/2026 

Proc. Adm. nº XXX/2026 

Processo Digital nº XXX/2026 

Homologado e Adjudicado em ___/___/2026 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEPÉ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Plá-

cido Chiquiti, nº 900, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ nº 97.229.181/0001-64, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, MARCELO FARIA ELLWANGER, brasi-

leiro, casado, portador do Registro Geral/CPF nº 399.622.290-49, residente e domiciliado 

nesta cidade, doravante denominado de CONTRATANTE, de outro lado à empresa 

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº xx.xxx.xxx/0001-xx, estabelecida na Rua 

xxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxx, CEP xxxxx-xxx, xxxxxxxx/xx, representada neste ato pelo Sr. 

xxxxxxxxxxxxx, RG Nº xxxxxxxxxxx SSP/RS, CPF xxx.xxx.xxx-xx, Rua xxxxxxx, nº xxx, 

Bairro xxxxxxxx, CEP xx.xxx-xxx, xxxxx/xx, residente e domiciliado no endereço supracita-

do, doravante denominada por CONTRATADA, contratam o seguinte:  

  

Cláusula Primeira - A CONTRATADA deverá executar a perfuração de poço tubular 

profundo, localidade de Tupanci, São Sepé-RS.  

  

Parágrafo Primeiro – Para execução dos serviços a CONTRATADA receberá os se-

guintes valores:  

O preço a ser pago à CONTRATADA será de R$                 , sendo R$             para 

materiais e R$ __________ para mão de obra, totalizando o valor global de R$                  .  

  

Parágrafo Segundo – Nos valores constantes acima já estão incluídos os tributos in-

cidentes, transporte, despesas em geral para a prestação dos serviços no município de São 

Sepé/RS.  

  

Parágrafo Terceiro – Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os custos 

necessários para prestação de serviço no município de São Sepé/RS.  

  

Parágrafo Quarto – A Empresa contratada deverá executar os serviços de acordo 

especificações técnicas do Memorial Descritivo, anexo do Edital de Concorrência Ele-

trônica nº nnn/2026.  

  

Cláusula Segunda - O pagamento será realizado, da seguinte forma:  

  

Parágrafo Primeiro – O Município efetuará o pagamento de acordo com as medições 

realizadas pelo setor de Engenharia do Município, e mediante expedição da(s) respectiva(s) 

nota(s) fiscal(is) aprovada pelo servidor responsável.  

  

Parágrafo Segundo – O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deve-

rá ser o mesmo da documentação apresentada no processo licitatório, bem como a empresa 

deverá possuir conta bancária vinculada a este CNPJ para fins de recebimento dos valores.  

  

Parágrafo Terceiro – O Município pode exigir que as licitantes vencedoras apresen-
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tem cópia das folhas de pagamento, guias de recolhimento de obrigações sociais e previdenci-

árias com seus prestadores de serviço, mediante a apresentação de cópia autenticada, sempre 

até o dia 20 (vinte) do mês seguinte a realização dos serviços prestados, sob pena de não rece-

bimento do valor da próxima fatura.  

  

Parágrafo Quarto – O Município efetuará as retenções tributárias e previdenciárias 

nos termos da lei que regula a matéria, quando for o caso.  

  

Parágrafo Quinto – O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento 

das obrigações assumidas pelo(a) contratado(a) no que se refere à habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, bem como na execução do objeto.  

  

Parágrafo Sexto – Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário na 

seguinte conta da empresa: Banco:  Agência:  Conta:  

  

Parágrafo Sétimo – O contratado deverá, obrigatoriamente, fornecer as notas fiscais 

de fatura, constando a identificação do presente processo licitatório, o número do contrato 

administrativo e o número do Convênio/Contrato de Repasse/Financiamento, caso os recursos 

forem advindos de tal fonte.  

  

Cláusula Terceira - A CONTRATADA assume a responsabilidade de manter, du-

rante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

  

Cláusula Quarta – As despesas serão cobertas por conta da seguinte dotação orça-

mentária:  

Código Reduzido: 365 

Órgão: 6 - Sec. de Infraestrutura 

Unidade: 6 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Ação: 1221 - Emenda Parlamentar Deputado Federal Marcelo Moraes 

Vínculo: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Subelemento: 34490519900000000000 - Outras Obras e Instalações 

 

Código Reduzido: 1032 

Órgão: 6 - Sec. de Infraestrutura 

Unidade: 6 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Ação: 1221 - Emenda Parlamentar Deputado Federal Marcelo Moraes 

Vínculo: 27063110 - Transferência Especial da União 

Subelemento: 34490519900000000000 - Outras Obras e Instalações 

 

Cláusula Quinta – Aplica-se ao presente contrato, no que couberem, as disposições 

da Lei 14.133/2021 e alterações, e os dispositivos da licitação modalidade Concorrência Ele-

trônica n.º xx/2026.  

  

Cláusula Sexta - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração cons-

tantes no art. 124 e seguintes da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores.  

  

Cláusula Sétima - Além das condições previstas nos artigos 137, 138 e 139, todos da 

Lei 14.133/2021 e suas alterações, o presente contrato poderá ser extinto, mediante termo 

próprio, na ocorrência das seguintes situações:  
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a) Pelo CONTRATANTE, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

sem que assista a CONTRATADA, direito de indenização de qualquer espécie, na ocorrência 

das seguintes situações:   

I. Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas;  

II. Não recolher, no prazo determinado, as multas impostas;  

III. Manifesta deficiência do serviço;  

IV. Falta grave ao juízo do município;  

V. Falência ou insolvência;  

VI. Não prestação dos serviços/entrega dos equipamentos no prazo previsto.  

  

Cláusula Oitava - A CONTRATADA fica expressamente vinculada aos termos da 

proposta da licitante vencedora, bem como aos termos do edital.  

  

Cláusula Nona – A CONTRATADA que não satisfizer os compromissos assumidos, 

serão aplicadas as seguintes penalidades:  

  

a) A CONTRATADA ficará sujeita a multa de até 20% (vinte por cento), sobre o va-

lor total adjudicado no caso de apresentação de documento ou declaração falsa para fins de 

habilitação no presente processo licitatório. No presente caso, a contratação será rescindida e 

será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-

ministração Pública, por prazo de até 03 (três) anos, conforme dispõe o artigo 156, parágrafo 

4º da Lei Federal nº 14.133/2021.  

  

b) Advertência por escrito: sempre que forem observadas irregularidades de pequena  

monta para as quais tenha concorrido, e desde que ao caso não se aplique as demais 

penalidades.  

  

c) A recusa em atender/entregar o objeto licitado, acarretará a multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total adjudicado, cumulada com a pena de suspensão temporária do di-

reito participar de licitações e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 

até 03 (três) anos.  

  

d) Será aplicada multa, no caso de atraso na entrega do objeto desta licitação, de 1% 

ao dia de atraso, limitada a 20% do valor total adjudicado ao contratado.  

  

e) Ficam sujeitos a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor global contratado 

referente, caso a contratada pratique os seguintes atos:   

I - Atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “ordem de 

início dos serviços”;   

II - Não entregar a anotação de responsabilidade técnica (ART) – referente à execu-

ção – até o início da prestação dos serviços;   

III - Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;   

IV - Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros;   

V - Desatender às determinações da fiscalização;   

VI - Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;   

VII - Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a cau-

sar danos ao contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os 

danos causados;   

VIII - Não conceder intervalo para descanso e alimentação (intervalo intrajornada) a 
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seus funcionários conforme estabelecido na CLT ou na convenção coletiva;   

IX - Permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os adequados 

equipamentos de proteção individual;   

X - Permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem com respeito para 

com a população, durante a execução das obras;  

  

Parágrafo primeiro – No caso de recorrência das infrações constantes na alínea “e” 

da cláusula nona a multa será majorada para até 10% (dez por cento) sobre o valor global con-

tratado.  

  

Parágrafo segundo - Na aplicação das penalidades previstas no edital, o município 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 

licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos 

termos do que dispõe o artigo 156, “caput”, da Lei nº 14.133/21.  

  

Parágrafo terceiro - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, 

quando for o caso.  

  

Parágrafo quarto - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquida-

ção qual- quer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual.  

  

Parágrafo quinto – Após o andamento do devido procedimento administrativo para 

aplicação de penalidades, poderá haver compensação de valores, realizando o desconto das 

multas aplicadas no pagamento pendente da empresa penalizada.  

  

Parágrafo sexto – A multa aplicada poderá ser descontada do valor que a contratada 

faça jus a receber.  

  

Cláusula Décima – O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, 

contados do Ordem do Início dos Serviços na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

  

Parágrafo primeiro – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, inde-

pendentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste 

instrumento. 

 

Parágrafo segundo – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, 

pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém in-

teresse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorro-

gação;  

e) Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilita-
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ção;  

 

Parágrafo terceiro – O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação con-

tratual. 

 

Parágrafo quarto – A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele-

bração de termo aditivo. 

 

Parágrafo quinto – Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis 

já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

 

Parágrafo sexto – O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO 

tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

 Cláusula Décima Primeira – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:   

a) Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no 

Projeto Executivo, como também de acordo com o cronograma físico-financeiro constantes 

nos projetos anexos ao presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do pra-

zo, a licitante vencedora ficará sujeita às sanções estabelecidas no item 14 deste Edital.   

b) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 

identificação.   

c) Propiciar o acesso da fiscalização do Município aos locais onde serão realizados os 

serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.  

d) Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

e) Visitar previamente o terreno em que será construída a edificação, a fim de verificar 

as suas condições atuais e avaliar o tipo de fundação a ser executada a rede. 

f) Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da 

obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente, 

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão.  

g) Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências 

no projeto, comunicar a contratante, que por sua vez comunicará a fiscalização, para que as 

devidas providências sejam tomadas. 

h) Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evi-

tando interrupções por embargos. 

i) Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura venham a 

ocorrer nela. 

j) Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do cantei-

ro.  

k) Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato da Obra. 

l) Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da contratada o 

fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais que se 

fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços previstos. 

  

I. A atuação da comissão fiscalizadora do Município não exime a licitante vencedora 

de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços exe-

cutados.  
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d) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira quali-

dade, de acordo com o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno 

de especificações técnicas e planilhas orçamentárias).  

  

e) Prestar manutenção do objeto contratado, durante o período de garantia, da seguinte 

forma:  

  

I. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) 

defeito(s) pelo Município.  

  

II. Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pelo Município.  

  

II. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não 

sejam realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita às penalidades estabele-

cidas na cláusula nona deste contrato.  

  

f) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local 

tenha condições de uso satisfatório.  

  

g) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fisca-

lização da Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto 

Executivo.  

  

h) Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as 

ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.  

  

i) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 

(EPI's)  

e coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança 

vigentes.  

  

j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Município e de terceiros,  

causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços.  

  

k) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o 

espaço ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso.  

  

l) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que 

obedeçam às especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da do Municí-

pio.  

  

m) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes 

na aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante 

vencedora, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má 

aplicação.  

  

n) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, fer-

ramentas ou equipamentos julgados pela Fiscalização do Município como inadequados à exe-

cução dos serviços.  
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o) Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de 

entulho ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. 

Concluído o objeto contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à 

Fiscalização do Município, para que se possa proceder à vistoria da obra com vistas à sua 

aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas.  

  

p) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 

original, caso venha, como resultado de suas operações a danificá-los.  

  

q) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 

serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 

empregatício com o Município, inclusive matricular a obra junto ao INSS, e efetuar o paga-

mento das contribuições devidas, fornecendo ao final, a respectiva CND da mesma.  

  

r) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, inde-

pendentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

  

s) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na 

licitação.  

  

t) O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 

da licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.  

  

I. Os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de sua inteira responsabi-

lidade, cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratada para res-

sarcimento do dano causado.  

  

u) Afixar placa de identificação da Obra, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data de 

ordem de início emitida pelo Município.  

  

v) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na 

licitação.  

  

w) Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas especi-

ficações, substituição de algum material por seu equivalente ou qualquer outra alteração na 

execução daquilo que está projetado, deverá ser apresentada solicitação à fiscalização da obra, 

devidamente justificada pelo responsável técnico.   

  

x) Qualquer alteração na execução da obra deverá ser solicitada por escrito pela lici-

tante vencedora e somente poderá ser executada com prévia autorização por escrito do Muni-

cípio CONTRATANTE, mediante alteração contratual.   

  

y) Município de SÃO SEPÉ não assumirá a responsabilidade pelo pagamento de even-

tuais diferenças que venham a ocorrer durante a execução da obra. Se for constatado qualquer 

erro ou diferença nos quantitativos, a empresa executora deverá solicitar, por escrito, a sua 
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correção ou retificação antes da execução de cada etapa dos serviços.   

  

z) A proponente vencedora deverá seguir as orientações técnicas do Gestor e do fiscal 

do contrato, sendo que, caso as orientações não forem seguidas, poderá ocorrer à rescisão do 

contrato.    

  

aa) Todas as dúvidas existentes quanto à técnica de construção, deverão ser sana-

das com a Fiscalização do Município por escrito, cabendo a proponente vencedora aguardar 

deliberação para prosseguir as atividades daí decorrentes.   

  

bb) Todas as etapas dos serviços deverão ter a aprovação prévia da fiscalização e 

somente serão aceitos se estiverem perfeitamente executados, conforme os Projetos, Planilha 

Orçamentária, Memorial Descritivo e prazos de acordo com o Cronograma físico-financeiro, 

bem como as solicitações do Edital.    

  

cc) A fiscalização do Município poderá impugnar qualquer trabalho que não satis-

faça as condições do Projeto Executivo, sendo a proponente vencedora obrigada a demolir 

qualquer trabalho rejeitado pela contratante, sem qualquer ônus para a mesma. Ao final de 

cada etapa descrita no Cronograma físico-financeiro a fiscalização do Município deve ser 

comunicada.   

  

dd) Para facilitar o trabalho da fiscalização a licitante vencedora deverá manter na 

obra um Encarregado Geral, para esclarecimento de qualquer dúvida referente à execução dos 

serviços.  

  

Cláusula Décima Segunda – Este contrato poderá ser alterado por aditamento, no que 

couber, nos casos previstos nos arts. 124 e 135, seus incisos, alíneas e parágrafos da Lei Fede-

ral nº 14.133/21.  

  

Cláusula Décima Terceira – A CONTRATANTE procederá na devida gestão e fisca-

lização da execução contratual através dos servidores designados por portaria. 

       

Cláusula Décima Quarta – O Foro de eleição é o da Comarca de Sepés - RS.  

  

Assim, após lido, na presença do CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam o 

presente instrumento contratual, em três vias, para que melhor forma em direito admitida, 

produza seus jurídicos e legais afeitos para si e seus sucessores.  

  

São Sepé - RS, em dd de mm de 2026. 

 

Marcelo Faria Ellwanger 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 Nome 

Empresa 

Contratada 

Testemunhas: ____________________________  ________________________________  

 

 

 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.  
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Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação, acatando todas as estipu-

lações consignadas no respectivo edital de Concorrência Eletrônica nº xx/2026 e seus ane-

xos, a saber:  

  

Empresa: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: n.º: 

Cidade: CEP: Estado: 

Telefone: E-mail oficial: 

Banco:  Agência:  Conta:  

Representante legal: CPF: RG: 

Endereço: n.º: 

Cidade: Estado: CEP: 

Telefone: E-mail: 

Prezados Senhores:  

Nosso preço global para o fornecimento de material e execução do projeto acima mencio-

nado relativo ao item é de R$  (  ), sendo:  

Mão de obra – R$  (  ) e  

Materiais – R$     ).  

  

A obra será executada inteiramente de acordo com o Projeto Executivo disponibilizado pe-

la Prefeitura Municipal de São Sepé-RS.  

  

DECLARAÇÕES:  

1. Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar a obra conforme to-

das as exigências do Projeto Executivo disponibilizado e descrito neste Edital.  

2. Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo de ………. ( ............. ) dias, con-

forme estipulado no edital.  

3. Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma físico-

financeiro, prazos, medições e pagamentos.  

4. Declaramos que o preço da proposta compreende todas as despesas relativas à completa 

execução dos serviços projetados e especificados, incluso o fornecimento de todo o ma-

terial e mão de obra necessários, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, assistên-

cia técnica, administração, benefícios e licenças inerentes.  

5. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias. 

6. Declaramos que a obra está garantida pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos da legis-

lação vigente.  

7. Declaro as aceitações a todas as condições editalícias.  

8. A empresa opta peça modalidade de garantia ......................  

   

  

Representante Legal  

Assinatura  
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E MODELO DE 

ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

  

  

Ao Agente de contratação do Município  

  

DECLARAÇÃO  

  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitató-

rio sob a modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.º xx/2026, em cumprimento ao 

inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro 

funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, 

de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 (quatorze) anos.  

  

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa signatária não foi declarada INIDÔ-

NEA ou impedida para licitar ou contratar com o poder público, nem está proibida, quer por si 

ou seus sócios e diretores.  

  

Declaramos que temos pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigên-

cias constantes do edital e seus anexos.  

  

Obrigamo-nos a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato impediti-

va da habilitação.  

  

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

  

  

    , em  de  de 2026.  

  

  

 CGC/CNPJ:     

  

 Razão Social:     

  

  

  

Representante Legal   
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁ-

RIA DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123 DE 2006. 

A empresa _________________, inscrita   no   CNPJ   sob   n.º xx.xxx.xxx/xxxx-xx, por in-

termédio de seu (contador, ou representante legal), o(a)     Sr.(a) _________,     portador(a) da 

Carteira de identidade n.º xxxxxxxx e do CPF n.º xxx.xxx.xxx-xx, DECLARA, para fins de 

participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.º xx/2026, sob as sanções administrati-

vas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei 

Complementar n.º 123/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações cons-

tantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 

Local, dd de mm de 2026 

 

__________________ 

contador 

CRC xxxxx 

 

 

 

________________ 

Representante legal 
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ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

  

 

Ref.:  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º _____/2026 

 

PROCESSO N º ____/____ 

 

 

Atestamos que a empresa __________________ inscrita no CNPJ sob o nº 

____________ através do seu representante legal, Sr(a) ____________ CPF/MF nº 

_______________ nos termos da Concorrência Eletrônica nº xxx/2026, VISITOU os locais 

de onde serão executados os serviços, constatando as condições e peculiaridades inerente à 

natureza dos trabalhos que serão executados, recebendo as informações técnicas pertinente e 

necessárias para a formulação de sua proposta o objeto correspondente. 

 

(Local e data). 

 

(nome completo, assinatura e cargo do servidor do Município de São Sepé responsável 

por acompanhar a visita) 

 

 

(Nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO VISITA TÉCNICA 

 

Ref.:  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º _____/2026 

PROCESSO N º ____/____ 

 

Eu,________________, portador do RG nº __________ e do CPF nº , na condição de 

representante legal de (nome empresarial), interessado em participar da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N º _____/2026, Processo n°________, DECLARO que o licitante não reali-

zou a visita técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos 

riscos e consequências envolvidos, optou por formulara proposta sem realizar a visita técnica 

que lhe havia sido facultada. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, 

não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajus-

tadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invoca-

ção de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão executados os ser-

viços. 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

 

(Nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante) 
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1. INTRODUÇÃO E OBJETIVO;

A empresa Geosul Engenharia, Geologia e Meio Ambiente Ltda, CNPJ 22.809.508/0001-

78, sob responsabilidade técnica do profissional engenheiro de minas Felipe M. B. Nascimento, 

CREA-RS 198.904, foi contratada pelo Município de São Sepé, CNPJ 97.229.181/0001-64, para 

o objeto de elaboração do Termo de Referência e Projeto para Perfuração de Poço Tubular

Profundo. 

O objetivo do presente projeto é descrever de maneira clara e explícita, o conjunto total 

da obra, abrangendo a execução, materiais utilizados, métodos abordados e dentre outros, em 

concordância com as normas técnicas em vigências da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ANBT).  

Para a respectiva construção do poço tubular profundo, deverão ser atendidas as NBR 

12.212/2017: Projeto de poço tubular para captação de água subterrânea – Procedimento; NBR 

12.244/2006: Construção de poço tubular para captação de água subterrânea.  

2. CONDIÇÕES PRELIMINARES;

A seguir serão descritas as condições preliminares das características hidrográficas,

geológicas e hidro geológicas regionais, para fins de projeção da construção do futuro poço 

tubular profundo. 

2.1. Caracterização Hidrográfica; 

As três regiões hidrográficas do estado do Rio Grande do Sul são: a região do rio Uruguai 

que coincide com a bacia nacional do Uruguai, a região do Guaíba e a região do Litoral, que 

coincidem com a bacia nacional do Atlântico Sudeste (Fonte: SEMA). A partir do Decreto nº 

53.885, de 18 de janeiro de 2017, foi instituída a subdivisão das Regiões Hidrográficas do Estado 

do Rio Grande do Sul, apresentando 25 Bacias Hidrográficas. Baseado nesta classificação, o 

Município de São Sepé, apresenta seu território situado no seguinte enquadramento hidrográfico: 

Região Hidrográfica Bacia Hidrográfica 

Guaíba G060 – Rios Vacacaí-Vacacaí Mirim 

O local onde será perfurado o poço está inserido na região hidrográfica do Guaíba, 

fazendo parte da Bacia Hidrográfica dos Rios Vacací-Vacacaí Mirim. Esta, encontra-se no 

Centro-ocidental do Estado do Rio Grande do Sul, entre as coordenadas geográficas 29°35' a 

30°45' de latitude Sul e 53°04' a 54°34' de longitude Oeste. Contempla as Províncias 

geomorfológicas Depressão Central e Escudo Sul Rio-Grandense. Possui área de 11.077,34 

km², com uma população total de 407.533 habitantes, compreendendo municípios como 

Caçapava do Sul, Júlio de Castilhos, Santa Maria e São Gabriel.  
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Seus principais corpos de água são os arroios Ingá, Acangupa e Arenal e os rios 

Vacacaí, dos Corvos, São Sepé e Vacacaí Mirim. Quanto aos principais usos da água nesta 

bacia, se destinam a irrigação, dessedentação de animais e abastecimento público. 

Figura 01. Situação hidrográfica do município de São Sepé, no Estado do Rio Grande do Sul. 

2.2. Caracterização Geológica; 

A área de interesse encontra-se inserida na Formação Serra Geral, ocupando a parte 

superior do Grupo São Bento, caracterizada de uma forma geral pela sequência de derrames de 

lavas basálticas com intercalações de lentes e camadas arenosas que capeiam as Formações 

Gondwanicas da Bacia do Paraná.  

A Bacia do Paraná abrange uma área aproximada de 1.500.000 km², ocupando grande 

parte da porção centro-leste da América do Sul, abrangendo países como Brasil, Argentina, 

Uruguai e Paraguai. O desenvolvimento da Bacia pode ser divida em quatro grandes episódios 

(Almeida, 1981), cada um sendo característico de um ciclo tectono-sedimentar completo (Sloss, 

1963). Os dois primeiros ciclos estão relacionados à sedimentação em uma bacia sinforme 

subsidente, e os dois últimos correspondendo às fases de soerguimento e extrusão de grande 

quantidade de lavas toleíticas relacionadas ao intumescimento da crosta ocorrido ao redor de 

135 - 120 Ma (VIERO, 2010). 
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Figura 02. Mapa Geológico do Município de São Sepé. 

Em conformidade com o Mapa Geológico (CPRM, 2006), o município de São Sepé, 

apresenta seu território composto por diversas unidades geológicas. Os locais estimado do futuro 

poço encontram-se inseridos em duas unidades geológicas distintintas. 

• Formação Sanga do Cabral (T1sc): Caracterizado por ocorrências de Siltito e raro

argilito. Em corpos tabulares ou lenticularidades alongadas, brecha e conglomerado

intraformacional, ambiente continental, fluvial entrelaçado, apresentando fragmentos de

vertebrados fosseis;

• Formação Pirambóia (P3T1p): Caracterizado pela presença de arenito médio a fino,

geometria lenticular bem desenvolvida, ambiente continental, eólico com intercalações

fluviais.

2.3. Caracterização Hidrogeológica; 

De acordo com o Programa Geologia Do Brasil, Levantamento da Geodiversidade 

(CPRM, 2010), o futuro poço encontra-se situado no Sitstema Aquífero Palermo/Rio Bonito, o 

qual é composto por arenitos finos a médios, cinza a esbranquiçados, intercalados com camadas 

de siltitos argilosos e carbonosos, de cor cinza-escura, com capacidades específicas médias 

inferiores a 0,5 m³/h/m. 
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Figura 03. Mapa Hidrogeológico do Município de São Sepé. 

2.4. Locação do poço; 

O reconhecimento da área destinado a construção do poço tubular profundo, tem por 

finalidade avaliar as zonas de maior potencial, devendo ser realizadas estudo prévio da área com 

base em informações históricas e de pesquisa bibliográfica, ou seja, levar em consideração as 

análises feitas previamente na área, imagens de satélite, registro de ocupação deste solo, no 

passado e atualmente, mapas geológicos, hidro geológicos e pedológicos, também devendo ser 

feito a descrição do tipo de solo e rochas existentes na área, tendo atenção quanto a mudança 

de cor e textura do solo, escorregamento de terras, presença de aterro, afloramentos de água e 

nascentes. 

Foi realizada uma vistoria in loco, na área de interesse, com objetivo de avaliar as 

condições do local onde será construído o poço tubular profundo, levando em consideração as 

seguintes condições: 

- Distancia da rede de energia elétrica: a rede de distribuição de energia encontra-se

próximo do local do poço. 

- Espaço físico para manobras de caminhões; o terreno no entorno foi considerado

estável, sem pré-disposição para deslizamentos ou movimentos de solo. Quanto a inclinação 

topográfica, apresenta nivelamento adequado para manobras de caminhões. 

- Autorização do proprietário do imóvel; o proprietário do imóvel, concedeu à

Prefeitura o acesso e autorização para a construção do poço. 
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- Possibilidade de ocorrência de água subterrânea; foi realizada uma consulta no

Sistema de Informações de Águas Subterrâneas – SIAGAS. Dessa forma foram identificados, 

dentro de um raio de 15 quilômetros do entorno do local do futuro poço, cinco poços em situação 

de bombeamento, com vazão após a estabilização variando entre 0,6m³/h e 1,2 m³/h, e 

profundidades variáveis de 90 à 222 metros.  

Após análise e compilação de informações, foi locado o Ponto P1, identificado como o 

ponto principal e o Ponto P2, como segunda alternativa para a construção do poço tubular. Os 

pontos são compreendidos pelas seguintes coordenadas geográficas, utilizando o Datum de 

referência SIRGAS 2000. 

Ponto Latitude Longitude 

P1 – Loc. do Ornato 30° 5'34.00"S 53°18'44.53"O 

P2 – Loc. do Sbicigo 30° 5'22.49"S 53°18'41.63"O 

2.5. Estimativa da Vazão; 

A estimativa da vazão deve ser feita baseada nas informações referentes ao potencial 

hidrogeológico regional, com base nos dados bibliográficos, ocorrências de poços próximos 

existentes, levando em consideração o volume necessário de água diário para atender para a 

finalidade desejada.  

População a ser atendida 120 pessoas 

Volume necessário diariamente 21,6 m³ 

Volume necessário mensalmente 648,00 m³ 

A finalidade do uso da água é para abastecimento comunitário, de 24 famílias, visto que 

na comunidade não há rede pública de abastecimento de água.  

Considerando uma média de 5 pessoas para cada família e o consumo médio por pessoa 

de 180 litros/dia, são necessários 21,6 m³/dia para o abastecimento de 24 famílias totalizando 

um volume médio mensal 648,00 m³/mês de água para este fim durante todo o ano.  

Baseando-se no volume de água necessário para atender as necessidades do titular,  o 

poço deve trabalhar em uma vazão de operação de aproximadamente 3,6 m³/hora durante 6,0 

horas por dia ao longo de todo o ano, sem comprometer as reservas de água do aquífero. 

2.6. Perfil geológico; 

O provável perfil geológico é descrito a partir de informações obtidas em poços próximos 

da região. 
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A partir da superfície até 30,00 metros de profundidade, há ocorrência de solo residual 

argilo arenoso. A seguir, até o final da profundidade projetada para o poço, em 200,00 metros, 

estima-se ocorrência de arenito fino a médio com intercalações de entradas de água. O perfil 

geológico encontra-se em anexo. 

3. CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO;

A seguir serão apresentados os procedimentos e especificações necessárias para a

construção do futuro poço tubular profundo. 

Baseado nas informações obtidas mediante pesquisa de dados construtivos de poços 

próximos da região e mediante análise da geologia regional, foram identificados históricos de 

poços instáveis, com desmoronamentos/desprendimentos de fragmentos de rocha das paredes 

de perfuração em poços construídos com revestimento parcial. Desta forma, projetou-se o poço 

de forma que seja totalmente revestido com 4″ de diâmetro útil. 

Inicialmente, deverá ser feita adequação do local de perfuração, realizando a limpeza e 

retirada de sujeiras, vegetações rasteiras e demais obstruções que possam vir a impedir a 

perfuração, manobras dos equipamentos e segurança da mão-de-obra envolvida.  

A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar pela abertura/desobstrução de 

vias de acesso caso julgar necessário para a adequação do local de perfuração. 

Após definida a data de início da obra, a empresa vencedora do processo licitatório 

deverá comunicar o setor de fiscalização da prefeitura com agendamento mínimo de 03 dias 

úteis via e-mail: geosul.atendimento@gmail.com. 

3.1. Perfuração e Revestimento; 

Deverão ser utilizados métodos de perfuração que não utilizem fluídos no processo de 

execução, caso o mesmo seja inevitável, utilizar fluído que implique na mínima ou até ausência 

de resquícios destes materiais na parede do poço. A utilização do mesmo deverá ser informada 

no relatório. 

De acordo com a norma técnica da NBR 12.212 (ABNT/2017), o diâmetro do espaço 

anular (espaço vazio entre a parede da perfuração e o tubo de revestimento) deverá ser no 

mínimo de 75 mm, pois o mesmo permite a indução livre do tubo de revestimento, a execução 

do pré-filtro e do selamento de forma adequada.  

O poço foi projetado com diâmetro útil de 4″, totalmente revestido, portanto, o diâmetro 

de perfuração deverá utilizar bit de 10″ até o final da perfuração. 
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No espaçamento anular de 75 mm entre o diâmetro inicial (10″) e o diâmetro nominal (4″) 

do poço, até os 33,00 metros de profundidade, deverá ser construído o selo sanitário através da 

injeção de calda de cimento, que tem por finalidade a preservação a qualidade das águas 

subterrâneas, contra agentes contaminantes provenientes das infiltrações da superfície.  

Conforme esclarecimentos apresentados no Item 2.4, por questões de segurança para 

ao sucesso da construção do poço, quanto sua possibilidade de ocorrência de água, a 

profundidade final do mesmo foi projetada em 200 metros. 

Não obstante, caso sejam encontradas entradas de água com vazões satisfatórias em 

profundidades menores, a perfuração poderá ser encerrada pelo fiscal e o custo da obra 

calculado conforme a execução. 

A seguir, entre os 33,00 metros e os 200,00 metros de profundidade, devem 

ser instalados os tubos lisos e filtros em Aço Galvanizado intercalados, ou seja, uma barra de 

tubo liso seguido de uma barra de tubo filtro, acopladas até o final da perfuração. 

A partir dos 33,00 metros até a profundidade final, estimada em 200,00 metros, deverá 

ser inserido no espaço anular formado entre o tubo-filtro e a parede de perfuração, o pré-filtro, 

qual tem por objetivo reter o material da particulado, enquanto permite a passagem da água 

subterrânea para o interior do poço e estabiliza a formação. 

Após as etapas de perfuração, revestimento e selo sanitário, deverá ser executada a laje 

de proteção superficial que deverá ter 10 cm de espessura e 1,0 m² de área no entorno da 

tubulação de revestimento que estará no mínimo a 50 cm de altura do solo e com tampão (até a 

instalação de todos os equipamentos para bombeamento da água subterrânea) conforme ABNT 

– NBR 12244.

Os intervalos de perfuração e revestimento podem ser observados na Tabela 01. 

Tabela 01. Intervalos de perfuração e revestimento do poço tubular 

INTERVALO 

PERFURADO 

(m) 

DIÂMETRO DE 

PERFURAÇÃO 

(″)

REVESTIMENTO 

E FILTRO EM 

AÇO 

GALVANIZADO 

INTERCALADOS 

PRÉ FILTRO 

GRADUADO 

(mm) 

SELO 

SANITÁRIO 

(mm) 

0 a 33 10″ 4″ - 75 

33 a 200 10″ 4″ 75 - 

A empresa perfuradora deve apresentar registro e relatório da perfuração, seguido de 

perfil construtivo e geológico, entradas de água e nível estático, apresentados em forma de 

relatório técnico escrito e planta com escala pertinente.  
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Salienta-se que a construção do poço deve levar o tempo adequado mínimo de 2 a 3 

horas, objetivando a correta desobstrução das entradas de água, assim como também a limpeza 

preliminar do mesmo. 

Os detalhes construtivos encontram-se em anexo. 

3.2. Teste de Vazão, Análise de Água e Outorga; 

Posteriormente todas as etapas de construção e proteção do poço tubular, faz-se 

necessário a execução do Ensaio de Bombeamento para determinação das condições de 

exploração.  

O conjunto motobomba submersa instalado no poço tubular, deverá garantir a 

capacidade de vazão igual ou superior a previamente dimensionada em projeto. Cabe ressaltar 

que a empresa perfuradora deverá dispor de um Sistema de Bombeamento próprio composto 

por: bomba submersa, tubulação edutora, cabos de energia, um gerador de energia e painel 

elétrico. Esse Sistema deverá ser instalado para a execução do Ensaio de Bombeamento de 24 

horas e desinstalado após o término do ensaio. 

A medição do nível da água do decorrer do ensaio de bombeamento deverá ser realizada 

com medidor que garanta as leituras com precisão centimétrica.  

Quanto a determinação da vazão de bombeamento, deverá ser utilizados dispositivos 

auxiliares que assegurem com facilidade e precisão a medição, com isso, para vazões até 20 

m³/h, poderá ser empregado recipientes que possuem o volume aferido. Já para vazões 

superiores a 20 m³/h, deverão ser determinadas por meio de sistemas contínuos, como por 

exemplo, vertedouros, orifício calibrado, tubos Venturi e dentre outros.  

O ensaio de vazão deverá ser iniciado com a vazão máxima, conforme pré-estabelecida 

no projeto perante o período de 24 horas. Logo a finalização do ensaio de vazão deverá decorrer 

o ensaio de recuperação do nível, sendo medidos no mínimo 80% da recuperação do

rebaixamento. 

Após o ensaio de bombeamento, deverá ser coletada amostra da água do poço, 

acondicionada e enviada para laboratório onde deverá ser realizada Análise Físico-Química e 

Bacteriológica, de acordo com o método Standart Methods for the Examination of Water and 

Wastewater. O resultado da análise deverá estar em conformidade com os parâmetros exigidos 

pelo Departamento de Recursos Hídricos – DRH, da Secretaria Estadual de Meio Ambiente (RS), 

os quais seguem os limites de referência estabelecidos pela PORTARIA GM/MS Nº 888, de 4 de 

maio de 2021, a qual altera o Anexo XX da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de 

setembro de 2017, e direciona os critérios de aceitação de potabilidade. 

Após aprovada a viabilidade de utilização da água pela FISCALIZAÇÃO (em termos de 

quantidade disponível e qualidade satisfatória), o responsável técnico devidamente habilitado, 
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deverá providenciar o protocolo de outorga no nome do Município, sendo responsável pelos 

custos das análises e autorizações necessárias. 

O relatório da execução do poço tubular profundo deverá ser apresentado no final da 

execução do serviço, devendo ser objetivo e de forma detalhada, especificando todos os 

procedimentos, métodos adotados, bem como quaisquer outras informações necessárias. O 

prazo para entrega dos relatórios deverá ser no máximo de 30 dias após a data da ordem de 

serviço.  

Juntamente com o Relatório Construtivo, a empresa perfuradora deverá apresentar o 

Comprovante de Cadastro do Poço no SIOUT – RS. 

3.3. Tamponamento; 

Deverá ser executado apenas se apresentar no resultado da análise da água parâmetros 

que ultrapassem os limites permitidos pela legislação vigente ou, na constatação de poço 

improdutivo. Em conformidade com a NBR 12.244 (ABNT, 2006), deverá ser realizada a 

desinfecção e tamponamento de maneira segura, a fim de evitar acidentes e que se tornem 

vetores de contaminação de mananciais subterrâneos. O tamponamento compreende no 

preenchimento total do poço tubular, com material inerte no limite inferior e vedação com calda 

cimento no limite superior.  

Cabe evidenciar, que todo o procedimento do tamponamento deverá ser realizado 

através do Sistema de Outorga de Água do Rio Grande do Sul (SIOUT). 

3.4. Bomba Submersa; 

A bomba-submersa a ser instalada deverá ser dimensionada de acordo com os relatórios 

de perfuração e do teste de bombeamento, com potência variando entre 3,0 e 5,5 HP, levando 

em consideração a tensão de voltagem disponível para instalação; a altura manométrica entre a 

profundidade instalada e o reservatório d’água, intervalo de bombeamento e vazão necessária 

para atender as necessidades do titular. Salienta-se que o equipamento a ser instalado deve ser 

autorizada pelo fiscal da obra. 

A bomba ficará suspensa por um flange (tampa de poço) e pela tubulação de rosca PVC 

Branca, parede grossa, com de diâmetro externo de 1 ¼”. Logo após a saída do poço, unindo à 

tubulação de PVC Branca, será instalada uma curva, uma união e um niple galvanizado de 1 ¼”, 

todos com a finalidade de garantir uma maior durabilidade do equipamento e facilitar futuras 

manutenções. 

O cabo elétrico flexível de alimentação do conjunto de comprimento adequado será 

compatível com o equipamento de bombeamento e rede elétrica e estará ligado ao quadro de 
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comando automático. Ligado ainda ao mesmo, ficará o fio da boia, o qual estende-se da rede 

adutora até o reservatório, permanecendo ligado à chave boia elétrica.  

Na instalação do equipamento de bombeamento no poço, deverá ser colocada uma 

tubulação auxiliar de ½”, destinada a medir os níveis de água. 

O poço também será dotado de um equipamento de medição de vazão (hidrômetro 

multijato) compatível com a vazão de operação. 

3.5. Cercamento do poço; 

Após a conclusão das etapas anteriores, em concordância com a NBR 12.244 (ABNT, 

2006) e NBR 12.212 (ABNT, 2017), deverão ser instalados sistemas de proteção do poço. 

Com objetivo de impedir o acesso de transeuntes não autorizados à área do poço, deve 

ser construído um cercado de 4,0 m² com as seguintes características: mourão de cerca em 

concreto, com dimensões 0,10 m x 0,10 m x 2,50 m, espaçados de 1,50 m; escora de mourão 

em concreto com dimensões de 0,10m x 0,10m x 2,0 m; amarração em base de concreto magro; 

tela de arame galvanizado nº 12 malha 2”; sob a tela deverá ser construída uma viga de concreto 

armado para amarração dos mourões, com seção de 0,15 m de altura por 0,20 m de espessura 

em todo o perímetro do cercado; 01 portão duplo de tela com dimensões de 2,40 x 1,30 m, com 

quadro em tubo galvanizado 1”, trinco, cadeado. 

4. RESPONSABILIDADE TÉCNICA;

O presente relatório técnico para anuência prévia para perfuração e projeto básico para

poço tubular profundo, foi elaborado pelo profissional Engenheiro de Minas Felipe Martins 

Barcelos Nascimento. 

São Sepé, março de 2026. 

............................................................... 
Responsável Técnico  

Felipe Martins Barcelos Nascimento  
Engenheiro de Minas - CREA RS 198904 
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5. ANEXOS;
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5.1.  Mapa de Situação; 
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Mapa de Situação

TITULAR: Município de São Sepé
CNPJ/CPF: 97.229.181/0001-64
LOCAL: Localidade de Corredor do Ornato e Localidade de 
Corredor do Sbicigo, Interior.
MUNICÍPIO: São Sepé, RS
DATA: Março de 2026.

........................................................
Responsável Técnico

Eng° Felipe M. B. Nascimento
CREA-RS 198.904

DATUM: SIRGAS 2000 MAPA: Guilherme Luiz Backes

ESCALA: 1/8.000 | 1/45.000 | 1/500.000

Municípios do Rio Grande do Sul

Município de São Sepé

Limite Municipal de São Sepé

Raio 500m - Loc. de Corredor do Sbicigo

Raio 500m - Loc. Corredor do Ornato 

Local do Poço - Loc. de Corredor do Sbicigo (30° 5'22.49"S / 53°18'41.63"O)

Local do Poço - Loc. de Corredor do Ornato (30° 5'34.00"S / 53°18'44.53"O)

Legenda:
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5.2. Perfil Construtivo e Geológico Estimado; 
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Local: Localidade de Corredor do Ornato/Corredor do

Sbicigo, Interior, São Sepé/RS.

  Data: Março de 2026   Desenho: Guilherme L. Backes

POÇO TUBULAR PROFUNDO
PERFIL GEOLÓGICO E CONSTRUTIVO ESTIMADO

Responsável Técnico  Felipe M. B. Nascimento
Eng° Minas | CREA-RS 198.904

Cercamento

Laje de proteção
sanitária

Perfuração Nominal - Ø10"

Vedação Sanitária (calda de cimento)

Tampa de Ferro

Cotas(m)

Final perfuração200,00

Pré-filtro

Solo residual

argilo arenoso

Arenito com

intercalações
de entradas

de água

71,00

-129,00

Tubo Filtro Aço Galvanizado - Ø4"

Profundidade(m)
0,00

  Titular: Município de São Sepé/RS.

Z:\Licenciamento\Arquivos QGIS\Logo_2020\Marca-GEOSUL-positiva.jpg

41,00

Revestimento Aço Galvanizado - Ø04"

33,0038,00

Espaço anular 75 mm

Motobomba submersa 

Tubo de monitoramento

Tubo adutor 

30,00

Revestimento Aço Galvanizado - Ø04"
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5.3. Planilha Orçamentária; 
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À PRFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ 

SETOR DE LICITAÇÕES 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - 1ª ETAPA 

Item Descrição Unid. Quant. 
Custo (R$) 

Unitário Total 

1.0 1ª Etapa - Perfuração e Revestimento 

Serviços 

1.1 Mobilização e Desmobilização Unid 1  R$   1.850,00  R$   1.850,00 

1.2 Perfuração Rotopneumática (10") até 100 metros m 100  R$   90,00  R$   9.000,00 

1.3 Perfuração Rotopneumática (10") de 100 a 200 metros m 100  R$   100,00  R$   10.000,00 

1.4 Ensaio de Bombeamento 24 hs Unid 1  R$   5.800,00  R$   5.800,00 

1.5 
Análise Físico-Química e Bacteriológica padrão DRH 
de acordo com o Standart Methods for the Examination 
of Water and Wastewater 

Unid 1  R$   1.200,00  R$   1.200,00 

1.6 Cadastro do Poço no SIOUT Unid 1  R$   300,00  R$    300,00 

Valor Total do Item 1 - Serviços sem encargos  R$   28.150,00 

BDI (29,70%)  R$   8.360,55 

Valor Total do Item 1 - Serviços com encargos  R$   36.510,55 

Materiais 

1.7 Tubo Revestimento Aço Galvanizado (Ø4") m 67  R$   240,00  R$   16.080,00 

1.8 Tubo Filtro Aço Galvanizado (Ø4") m 66  R$   500,00  R$   33.000,00 

1.9 Pré-Filtro m³ 11,36  R$   1.875,00  R$   21.300,00 

1.10 
Calda de cimento - Selo Sanitário e Laje de proteção 
Sanitária 

m³ 1,91  R$   950,00  R$   1.814,50 

1.11 Tampa de Ferro Fundido (Ø4") Unid 1  R$   220,00  R$    220,00 

1.12 Cercado (2,0x2,0 m) m² 4  R$   340,00  R$   1.360,00 

Valor Total do Item 1 - Materiais sem encargos  R$   73.774,50 

BDI (23,61%)  R$   17.418,16 

Valor Total do Item 1 - Materiais com encargos  R$   91.192,66 

2.0  Tamponamento (somente em caso de poço improdutivo) 

Serviços 

2.1 Serviço de Desinfecção Unid 1  R$   1.500,00  R$   1.500,00 

2.2 Projeto Tamponamento Unid 1  R$   1.500,00  R$   1.500,00 

Valor Total do Item 2 - Serviços sem encargos  R$   3.000,00 

BDI (29,70%)  R$    891,00 

Valor Total do Item 2 - Serviços com encargos  R$   3.891,00 

Materiais 

2.3 Brita Nº 01 m³ 3,05  R$   120,00  R$    366,00 

2.4 Saco de Cimento Unid 12  R$   42,00  R$    499,80 

Valor Total do Item 2 - Materiais sem encargos  R$    865,80 

BDI (23,61%)  R$    204,42 

Valor Total do Item 2 - Materiais com encargos R$    1.070,22 

VALOR TOTAL - 1ª ETAPA R$   132.664,42 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - 2ª ETAPA 

Item Descrição Unid. Quant. 
Custo (R$) 

Unitário Total 

3.0 2ª Etapa - Sistema de Bombeamento 

Serviços 

3.1 Instalação do Sistema de Bombeamento Unid 1  R$   1.350,00  R$   1.350,00 

Valor Total do Item 3 - Serviços sem encargos  R$   1.350,00 

BDI (29,70%)  R$    400,95  

Valor Total do Item 3 - Serviços com encargos  R$   1.750,95 

Materiais 

3.2 Tubo de Rosca PVC Branca 1.1/4" m 167  R$   42,00  R$   7.014,00 

3.3 Corda de Polietileno Torcida Azul 10 mm m 200  R$    8,60  R$   1.720,00 

3.4 Cabo PP Flexível 3x4 - 4 mm m 185  R$   31,30  R$   5.790,50 

3.5 Luva Roscavel 1 1/4" Unid 28  R$   26,00  R$    728,00  

3.6 Curva Galvanizada M/F 90° de 1.1/4" Unid 1  R$   67,20  R$   67,20  

3.7 Flange sextavado com rosca Unid. 1  R$   305,62  R$    305,62  

3.8 União com rosca 1 1/4" Unid 1  R$   51,33  R$   51,33  

3.9 Niple galvazinado 1 1/4" Unid 2  R$   15,69  R$   31,38  

3.10 Bomba Submersa para Poço Tubular Profundo, Ø4" Unid 1  R$   6.300,00  R$   6.300,00 

3.11 Tubo PVC Soldável 20mm (Tubo de Monitoramento) m 185  R$    2,00  R$    370,00  

Valor Total do Item 3 sem encargos  R$   22.378,03 

BDI (23,61%)  R$   5.283,45 

Valor Total do Item 3 com encargos  R$   27.661,48 

VALOR TOTAL - 2ª ETAPA R$    29.412,43 

VALOR GLOBAL R$  162.076,86 

Observação: 

1.) Os valores referentes aos Itens 1.2, 1.3 e do item 1.7 ao 1.10 são proporcionais à quantidade de metros 
perfurados, não podendo ultrapassar a profundidade final total do poço definida no projeto básico. 

3.) Os valores relacionados ao Item 2.0 serão somente contabilizados caso o poço, após perfurado, seja improdutivo 
ou apresente no resultado do Item 1.5 parâmetros que ultrapassem os limites permitidos pela legislação vigente. 

3.) Os valores relacionados ao Item 3.0 serão contabilizados somente se resultado do Item 1.4 garantir condições 
de vazão que atendam às necessidades do usuário, bem os resultados do Item 1.5, aponte parâmetros dentro dos 
limites permitidos pela legislação vigente. 

São Sepé, março de 2026. 

.................................................... 
Responsável Técnico 

Felipe Martins Barcelos Nascimento 
Engenheiro de Minas – CREA RS 198904 
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5.4. Calculo do BDI; 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ 

SETOR DE LICITAÇÕES 

CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI) PARA MÃO-DE-OBRA 

O presente memorial de cálculo tem por objetivo estimar o percentual de BDI para 

serviços: 

O cálculo do BDI foi efetuado conforme a equação recomendada pelo Acórdão Nº 

2.622/2013-TCU-Plenário: 

BDI= [( (1+AC+S+R+G) * (1+DF) * (1+L) )](1-T) -1

Em que: 

AC – Administração Central

S – Seguro

R – Risco

G – Garantia

DF – Despesa Financeira

L – Lucro

T – Tributos

Os valores adotados para cada item na composição analítica do BDI, enquadra-se na 

tabela abaixo, correspondentes ao tipo de obra Construção de Redes de Abastecimento de 

Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas do referido Acórdão, e ainda ao valor médio 

usual para este tipo de obra. 
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Tabela 01. Valores dos componentes para o cálculo do BDI para mão de obra. 

ITEM COMPONENTE DO BDI 
VALOR (CORRESPONDENTE AO 

VALOR MÉDIO USUAL) 
ADMINISTRAÇÃO 

CENTRAL (AC) 
4,93% 

SEGURO + GARANTIA (S+G) 0,49% 

RISCO (R) 1,39% 

DESPESA FINACEIRA (DF) 0,99% 

LUCRO (L) 8,04% 

TRIBUTOS (T)* 10,15% 

Para encontrar o valor final dos tributos, foram utilizados os seguintes 

valores de referência:  

Tabela 02. Valores que compõem o cálculo final dos tributos. 

ITEM PORCENTAGEM 

COFINS 3,00% 

ISS Municipal 2,00% 

PIS 0,65% 

CPRB 4,50 % 

Aplicando os valores na equação, temos: 

BDI= [( (1+AC+S+R+G) * (1+DF) * (1+L) )](1-T) -1

BDI= [( (1 + 4,93% + 0,49% + 1,39%) * (1+0,99%) * (1 + 8,04%) )](1-10,15%) -1

BDI= 0,2970 * 100 

BDI= 29,70 %
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CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI) PARA MATERIAIS 

     Para o cálculo do BDI para os materiais utilizados na obra, segue-se o mesmo passo 

a passo do cálculo da mão-de-obra. 

No entanto, os valores adotados para cada item na composição analítica do BDI, da 

tabela abaixo, correspondem aos itens para Fornecimento de Materiais e Equipamentos, do 

referido Acórdão. 

Tabela 03. Valores dos componentes para o cálculo do BDI para material. 

ITEM COMPONENTE DO BDI 
VALOR (CORRESPONDENTE AO 

VALOR MÉDIO USUAL) 
ADMINISTRAÇÃO 

CENTRAL (AC) 
3,45% 

SEGURO + GARANTIA (S+G) 0,48% 

RISCO (R) 0,85% 

DESPESA FINACEIRA (DF) 0,85% 

LUCRO (L) 5,11% 

TRIBUTOS (T)* 10,15% 

*Os valores estipulados para os tributos são os mesmos utilizados na tabela 2.

Aplicando os valores na equação, temos: 

BDI= [( (1+AC+S+R+G) * (1+DF) * (1+L) )](1-T) -1

BDI= [( (1 + 3,45% + 0,48% + 0,85%) * (1+0,85%) * (1 + 5,11%) )](1-10,15%) -1

BDI= 0,2361 * 100 

BDI= 23,61 %

São Sepé, março de 2026. 

............................................................... 
Responsável Técnico  

Felipe Martins Barcelos Nascimento  
Engenheiro de Minas - CREA RS 198904 
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5.5. Cronograma da Obra; 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ 

SETOR DE LICITAÇÕES 

CRONOGRAMA DA OBRA 

Para a realização dos serviços a serem prestados, foi determinado o prazo máximo de 5 dias para cada 
uma das etapas da execução e finalização da obra de Construção de Poço Tubular Profundo.  

Cronograma de Execução 1º 2º 3º 4º 5º 

1ª 
ETAPA 

Reconhecimento e investigação da área a ser executada a construção 
do poço tubular profundo 

X 

Definição do ponto de perfuração do poço tubular profundo X 

Montagem do canteiro de obra X 

Adequação do ponto a ser perfurado. Limpeza e retirada de eventuais 
materiais que possam vir a intervir na perfuração 

X 

Instalação do equipamento de perfuração X 

Início perfuração do poço tubular profundo X 

Descrição táctil-visual das amostras durante a perfuração X 

Revestimento do poço tubular X 

Preenchimento do espaço anular e selo sanitário X 

Continuação da perfuração do poço tubular profundo X 

Remoção do equipamento de perfuração da obra X 

Construção da laje de proteção sanitária e cercado no entorno do poço X 

Realização do Ensaio de Bombeamento e Amostragem de Água X 

Elaboração dos registros de perfuração e da construção X X X X 

Cadastro do Poço no SIOUT X 

Tamponamento (se necessário) X 

Elaboração dos relatórios finais X 

2ª 
ETAPA 

Instalação de bomba submersa X 

Instalação de tubo de monitoramento X 

Instalação do sistema de cloração X 

Elaboração dos relatórios finais X 

São Sepé, março de 2026. 

............................................................... 
Responsável Técnico  

Felipe Martins Barcelos Nascimento  
Engenheiro de Minas - CREA RS 198904 
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5.6. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 
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São Sepé, março de 2026.
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São Sepé, março de 2026.
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À PRFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ 

SETOR DE LICITAÇÕES 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - 1ª ETAPA 

  

Item Descrição Unid.  Quant. 
Custo (R$) 

Unitário Total  

            

1.0 1ª Etapa - Perfuração e Revestimento 

            

  Serviços         

1.1 Mobilização e Desmobilização Unid 1  R$   1.850,00   R$       1.850,00  

1.2 Perfuração Rotopneumática (10") até 100 metros m 100  R$       90,00   R$       9.000,00  

1.3 Perfuração Rotopneumática (10") de 100 a 300 metros m 100  R$     100,00   R$     10.000,00  

1.4 Ensaio de Bombeamento 24 hs Unid 1  R$   5.800,00   R$       5.800,00  

1.5 
Análise Físico-Química e Bacteriológica padrão DRH 
de acordo com o Standart Methods for the Examination 
of Water and Wastewater 

Unid  1  R$   1.200,00   R$       1.200,00  

1.6 Cadastro do Poço no SIOUT Unid 1  R$     300,00   R$         300,00  

Valor Total do Item 1 - Serviços sem encargos        R$     28.150,00  

BDI (29,70%)        R$       8.360,55  

Valor Total do Item 1 - Serviços com encargos        R$     36.510,55  

            

  Materiais         

1.7 Tubo Revestimento Aço Galvanizado (Ø4") m 67  R$     240,00   R$     16.080,00  

1.8 Tubo Filtro Aço Galvanizado (Ø4") m 66  R$     500,00   R$     33.000,00  

1.9 Pré-Filtro m³ 11,36  R$   1.875,00   R$     21.300,00  

1.10 
Calda de cimento - Selo Sanitário e Laje de proteção 
Sanitária 

m³ 1,91  R$     950,00   R$       1.814,50  

1.11 Tampa de Ferro Fundido (Ø4") Unid 1  R$     220,00   R$         220,00  

1.12 Cercado (2,0x2,0 m) m² 4  R$     340,00   R$       1.360,00  

Valor Total do Item 1 - Materiais sem encargos        R$     73.774,50  

BDI (23,61%)        R$     17.418,16  

Valor Total do Item 1 - Materiais com encargos        R$     91.192,66  

 

2.0  Tamponamento (somente em caso de poço improdutivo) 

            

  Serviços         

2.1 Serviço de Desinfecção  Unid  1  R$   1.500,00   R$       1.500,00  

2.2 Projeto Tamponamento Unid 1  R$   1.500,00   R$       1.500,00  

Valor Total do Item 2 - Serviços sem encargos        R$       3.000,00  

BDI (29,70%)        R$         891,00  

Valor Total do Item 2 - Serviços com encargos        R$       3.891,00  

            

  Materiais         

2.3 Brita Nº 01 m³ 3,05  R$     120,00   R$         366,00  

2.4 Saco de Cimento Unid 12  R$       42,00   R$         499,80  

Valor Total do Item 2 - Materiais sem encargos        R$         865,80  

BDI (23,61%)        R$         204,42  

Valor Total do Item 2 - Materiais com encargos R$      1.070,22  

  

VALOR TOTAL - 1ª ETAPA R$   132.664,42  
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - 2ª ETAPA 

  

Item Descrição Unid.  Quant. 
Custo (R$) 

Unitário Total  

 

3.0 2ª Etapa - Sistema de Bombeamento 

            

  Serviços         

3.1 Instalação do Sistema de Bombeamento Unid 1  R$   1.350,00   R$       1.350,00  

  

Valor Total do Item 3 - Serviços sem encargos  R$       1.350,00  

BDI (29,70%)  R$         400,95  

Valor Total do Item 3 - Serviços com encargos  R$       1.750,95  

  

  

  Materiais         

3.2 Tubo de Rosca PVC Branca 1.1/4"  m 167  R$       42,00   R$       7.014,00  

3.3 Corda de Polietileno Torcida Azul 10 mm m 200  R$         8,60   R$       1.720,00  

3.4 Cabo PP Flexível 3x4 - 4 mm m 185  R$       31,30   R$       5.790,50  

3.5 Luva Roscavel 1 1/4"   Unid 28  R$       26,00   R$         728,00  

3.6 Curva Galvanizada M/F 90° de 1.1/4" Unid 1  R$       67,20   R$           67,20  

3.7 Flange sextavado com rosca Unid. 1  R$     305,62   R$         305,62  

3.8 União com rosca 1 1/4" Unid 1  R$       51,33   R$           51,33  

3.9 Niple galvazinado 1 1/4" Unid 2  R$       15,69   R$           31,38  

3.10 Bomba Submersa para Poço Tubular Profundo, Ø4" Unid 1  R$   6.300,00   R$       6.300,00  

3.11 Tubo PVC Soldável 20mm (Tubo de Monitoramento) m 185  R$         2,00   R$         370,00  

  

Valor Total do Item 3 sem encargos  R$     22.378,03  

BDI (23,61%)  R$       5.283,45  

Valor Total do Item 3 com encargos  R$     27.661,48  

  

VALOR TOTAL - 2ª ETAPA R$    29.412,43  

           

VALOR GLOBAL  R$  162.076,86  

Observação:     

1.) Os valores referentes aos Itens 1.2, 1.3 e do item 1.7 ao 1.10 são proporcionais à quantidade de metros 
perfurados, não podendo ultrapassar a profundidade final total do poço definida no projeto básico. 

3.) Os valores relacionados ao Item 2.0 serão somente contabilizados caso o poço, após perfurado, seja improdutivo 
ou apresente no resultado do Item 1.5 parâmetros que ultrapassem os limites permitidos pela legislação vigente. 

3.) Os valores relacionados ao Item 3.0 serão contabilizados somente se resultado do Item 1.4 garantir condições 
de vazão que atendam às necessidades do usuário, bem os resultados do Item 1.5, aponte parâmetros dentro dos 
limites permitidos pela legislação vigente. 

São Sepé, março de 2026. 

.................................................... 
Responsável Técnico 

Felipe Martins Barcelos Nascimento 
Engenheiro de Minas – CREA RS 198904 

 

Assinado de forma digital por 
FELIPE MARTINS BARCELOS 
NASCIMENTO:01603953051



               

 
 
 
 

Canela, 13 de abril de 2026. 
Aos 
Prezados  
Distrito do Terceiro 
São Sepé/RS 
CEP 97340-000 

ORÇAMENTO  
Autorização, Perfuração e Instalação 

Poço Tubular Profundo 
Serviços Técnicos  Quant Valor 

Unitário  
Valor Total do item  

(R$) 
1ª FASE – AUTORIZAÇÃO    
1)Autorização Prévia DRH/SIOUT/RS 01 2.300,00 2.300,00 
   Sub Total R$2.300,00 
2ª FASE – PERFURAÇÃO    
2)Deslocamento de Máquinas 01 1.500,00 1.500,00 
3)Montagem do Canteiro de Obras 01 1.200,00 1.200,00 
4)Revestimento Aço 8” 20 550,00 11.000,00 
5)Revestimento PVC Geomecânico 4”(m) 70 250,00 17.500,00 
6)Filtro PVC Geomecânico 4”(m) 30 300,00 9.000,00 
7)Pré-Filtro 01 2.500,00 2.500,00 
8)Perfuração – de 0 a 100m 100 180,00 18.000,00 
9)Laje Sanitária (2,25 m²) 01 1.100,00 1.100,00 
10)Mão de Obra–Tubos de Revestimento 01 3.500,00 3.500,00 
   Sub Total R$ 65.300,00 
3ªFASE – INSTALAÇÃO DA BOMBA    
8)Bomba Submersa 2 CV 01 8.900,00 8.900,00 
9)Quadro de Comando Elétrico 01 2.850,00 2.850,00 
10)Cabo Elétrico PP 3x4mm 120 32,00 3.840,00 
11)Tubos Edutores 1 ¼” 94 25,00 3.290,00 
12)Luvas Galvanizadas 1 ¼” 23 25,00 575,00 
13)Tampa do Poço 01 200,00 200,00 
15)Curvas, Conexões, Cintas Plásticas 01 1.200,00 1.200,00 
16)Serviços de Instalação da Bomba 01 3.500,00 3.500,00 
   Sub Total R$ 24.355,00 

 TOTAL R$ 91.955,00 
 

VALOR TOTAL:R$ 91.955,00 (Noventa e um mil, novecentos e cinquenta e cinco reais). 
 
Pagamento:  50% no início das Atividades; 
    50% n o final das atividades. 
 
OBS.:  Os valores dos serviços da Perfuração acima dos 100 metros, serão de R$ 220,00/m. 

 
Caso a perfuração for superior a 100 metros os valores da Bomba Submersa, Cabo 

Elétrico, Tubos Edutores, Luva, Conexões e quaisquer outros itens conforme necessidades 
técnicas, serão alterados. 

 
Fornecido pelo cliente 
 
Acesso ao local de trabalho; 
 
Início:   sob agendamento 
 
Validade:  20 dias 
 
Contatos:  (54)99926.3962  Roberto Englert 
    (51)99745 5188  Volnei Santos 
 

**Agradecemos a oportunidade e estamos sempre à disposição para esclarecimentos. 

 

DADOS DA EMPRESA 

 ROBERTO ENGLERT: CNPJ: 23.263.051/0001-01 
 DADOS BANCÁRIOS:  Banco Sicredi 

Agência: 101 
C/C: 00030680-2 
Chave PIX: 23263051000101 



À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ 

SETOR DE LICITAÇÕES 

CRONOGRAMA DA OBRA 

Para a realização dos serviços a serem prestados, foi determinado o prazo máximo de 5 dias para cada 
uma das etapas da execução e finalização da obra de Construção de Poço Tubular Profundo.  

Cronograma de Execução 1º 2º 3º 4º 5º 

1ª 
ETAPA 

Reconhecimento e investigação da área a ser executada a construção 
do poço tubular profundo 

X 

Definição do ponto de perfuração do poço tubular profundo X 

Montagem do canteiro de obra X 

Adequação do ponto a ser perfurado. Limpeza e retirada de eventuais 
materiais que possam vir a intervir na perfuração 

X 

Instalação do equipamento de perfuração X 

Início perfuração do poço tubular profundo X 

Descrição táctil-visual das amostras durante a perfuração X 

Revestimento do poço tubular X 

Preenchimento do espaço anular e selo sanitário X 

Continuação da perfuração do poço tubular profundo X 

Remoção do equipamento de perfuração da obra X 

Construção da laje de proteção sanitária e cercado no entorno do poço X 

Realização do Ensaio de Bombeamento e Amostragem de Água X 

Elaboração dos registros de perfuração e da construção X X X X 

Cadastro do Poço no SIOUT X 

Tamponamento (se necessário) X 

Elaboração dos relatórios finais X 

2ª 
ETAPA 

Instalação de bomba submersa X 

Instalação de tubo de monitoramento X 

Instalação do sistema de cloração X 

Elaboração dos relatórios finais X 

São Sepé, março de 2026. 

............................................................... 
Responsável Técnico  

Felipe Martins Barcelos Nascimento  
Engenheiro de Minas - CREA RS 198904 

Assinado de forma digital 
por FELIPE MARTINS 
BARCELOS 
NASCIMENTO:01603953051



 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 

CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI) PARA MÃO-DE-OBRA 

 

O presente memorial de cálculo tem por objetivo estimar o percentual de BDI para 

serviços: 

 

O cálculo do BDI foi efetuado conforme a equação recomendada pelo Acórdão Nº 

2.622/2013-TCU-Plenário: 

BDI= [( (1+AC+S+R+G) * (1+DF) * (1+L) )](1-T)  -1 

 

Em que: 

AC – Administração Central 

S – Seguro 

R – Risco 

G – Garantia 

DF – Despesa Financeira 

L – Lucro 

T – Tributos 

 

Os valores adotados para cada item na composição analítica do BDI, enquadra-se na 

tabela abaixo, correspondentes ao tipo de obra Construção de Redes de Abastecimento de 

Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas do referido Acórdão, e ainda ao valor médio 

usual para este tipo de obra. 

 

 

 



 

 

Tabela 01. Valores dos componentes para o cálculo do BDI para mão de obra. 

ITEM COMPONENTE DO BDI 
VALOR (CORRESPONDENTE AO 

VALOR MÉDIO USUAL) 
ADMINISTRAÇÃO 

CENTRAL (AC) 
4,93% 

SEGURO + GARANTIA (S+G) 0,49% 

RISCO (R) 1,39% 

DESPESA FINACEIRA (DF) 0,99% 

LUCRO (L) 8,04% 

TRIBUTOS (T)* 10,15% 

 

Para encontrar o valor final dos tributos, foram utilizados os seguintes 

valores de referência:  

 

Tabela 02. Valores que compõem o cálculo final dos tributos. 

ITEM PORCENTAGEM 

COFINS 3,00% 

ISS Municipal 2,00% 

PIS 0,65% 

CPRB 4,50 % 

 

Aplicando os valores na equação, temos: 

  

BDI= [( (1+AC+S+R+G) * (1+DF) * (1+L) )](1-T)  -1 

BDI= [( (1 + 4,93% + 0,49% + 1,39%) * (1+0,99%) * (1 + 8,04%) )](1-10,15%)  -1 

BDI= 0,2970 * 100 

BDI= 29,70 % 

 

 



CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI) PARA MATERIAIS 

     Para o cálculo do BDI para os materiais utilizados na obra, segue-se o mesmo passo 

a passo do cálculo da mão-de-obra. 

No entanto, os valores adotados para cada item na composição analítica do BDI, da 

tabela abaixo, correspondem aos itens para Fornecimento de Materiais e Equipamentos, do 

referido Acórdão. 

Tabela 03. Valores dos componentes para o cálculo do BDI para material. 

ITEM COMPONENTE DO BDI 
VALOR (CORRESPONDENTE AO 

VALOR MÉDIO USUAL) 
ADMINISTRAÇÃO 

CENTRAL (AC) 
3,45% 

SEGURO + GARANTIA (S+G) 0,48% 

RISCO (R) 0,85% 

DESPESA FINACEIRA (DF) 0,85% 

LUCRO (L) 5,11% 

TRIBUTOS (T)* 10,15% 

*Os valores estipulados para os tributos são os mesmos utilizados na tabela 2.

Aplicando os valores na equação, temos: 

BDI= [( (1+AC+S+R+G) * (1+DF) * (1+L) )](1-T) -1

BDI= [( (1 + 3,45% + 0,48% + 0,85%) * (1+0,85%) * (1 + 5,11%) )](1-10,15%) -1

BDI= 0,2361 * 100 

BDI= 23,61 %

São Sepé, março de 2026. 
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  À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ 

  SETOR DE LICITAÇÕES 

 

PLANILHA ANALÍTICA DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

GRUPO  DESCRIÇÃO 
Sem Desoneração 

Mensalista 

GRUPO A 

A1 INSS 20,00% 

A2 SESI 1,50% 

A3 SENAI  1,00% 

A4 INCRA 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 

A7 Seguro contra acidentes do trabalho  3,00% 

A8 FGTS 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 

A TOTAL  37,80% 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 0,00% 

B2 Feriados 0,00% 

B3 Auxílio-enfermidade 0,71% 

B4 13º salário 8,33% 

B5 Licença-paternidade 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,56% 

B7 Dias de Chuva 0,00% 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,09% 

B9 Férias Gozadas 6,51% 

B10 Salário Maternidade 0,02% 

B TOTAL  16,28% 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado  3,98% 



C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,09% 

C3 Férias Indenizadas 3,58% 

C4 Depósito Recisão Sem Justa Causa 3,71% 

C5 Indenização Adicional 0,34% 

C TOTAL 11,70% 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo  B 6,15% 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 
FGTS sobre Aviso prévio Indenizado 0,35% 

D TOTAL 6,50% 

PERCENTAGEM GERAL ADOTADA 72,28% 

São Sepé, março de 2026. 
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